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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N0 DE 2019 

 

Dispõe sobre a criação e a 

estruturação do regime jurídico de 

Advogado de Empresa Estatal Federal 

e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação e a estruturação do regime jurídico 

de advogado de empresa estatal federal no âmbito da administração pública 

indireta federal. 

 

Art. 2º Advogado de empresa estatal federal é aquele contratado mediante 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, que exija 

formação em curso de graduação em Direito e inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB.  

§1º Os advogados a que se refere o caput são vinculados funcionalmente 

às respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista.  

§2º A unidade jurídica da respectiva empresa pública ou sociedade de 

economia mista deve ser chefiada exclusivamente por integrantes do regime 

jurídico de que trata esta lei.  

§3º A representação das empresas estatais federais em juízo, ativa e 

passivamente, será realizada pelos advogados de que trata esta lei, dispensada 

a juntada de instrumento de mandato.  

 

Art. 3º São atribuições dos advogados integrantes das empresas estatais 

federais:  
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I – representar, judicial e extrajudicialmente, as respectivas entidades 

federais nas causas de qualquer natureza;  

II – exercer consultoria e assessoramento jurídico das respectivas 

entidades;  

III – exercer o controle interno da legalidade dos atos das respectivas 

entidades.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das disposições deste artigo, podem ser 

desenvolvidas outras atribuições previstas em normas internas de cada 

empresa, desde que não conflitem com esta lei e com a Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994.  

 

Art. 4º Os advogados de empresa pública e de sociedade de economia 

mista federais são regulados pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, pela Lei nº 

8.906, de 1994, e pelas respectivas convenções e acordos coletivos de trabalho 

e seu mister constitui relevante função essencial à Administração da Justiça.  

 

Art. 5º Ficam asseguradas as garantias da ampla defesa e do contraditório 

mediante prévio processo administrativo instaurado em casos de demissão ou 

dispensa dos advogados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista integrante da administração indireta federal, ouvindo-se, ao final, a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB.  

Parágrafo único. A comissão processante será presidida por integrante do 

regime jurídico de que trata esta Lei.  

 

Art. 6º Respeitada a sua autonomia financeira, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista ajustarão a remuneração dos advogados para 

nível compatível com o grau de responsabilidade, sem prejuízo dos direitos, dos 

benefícios e das vantagens decorrentes de lei, instrumento coletivo de trabalho 

ou norma interna.  

 

Art. 7º Os honorários advocatícios devidos nas causas e nos 

procedimentos de que participem as entidades estatais da administração indireta 

federal, inclusive aqueles decorrentes de acordos, constituem verbas de 

natureza privada e alimentar, sem natureza salarial, nos termos da Lei nº 8.906, 
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de 1994, e destinam-se aos Advogados Estatais da respectiva empresa da qual 

se originaram e a que estejam vinculados.  

Parágrafo único. Os honorários de que trata o caput constituem fundo 

comum, em regime de fluxo de caixa, cuja destinação será decidida pelos 

advogados integrantes das respectivas entidades.  

 

Art. 8º O horário de trabalho dos advogados de empresa pública e de 

sociedade de economia mista será compatível com as atividades inerentes à 

advocacia, nos termos da Lei nº 8.906, de 1994, e das Resoluções da Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

Art. 9º A Ordem dos Advogados do Brasil participará na constituição das 

Comissões de Organização e Exame para ingresso no quadro de advogados 

públicos de que trata esta Lei.  

 

Art. 10 As empresas estatais federais adequarão suas normas internas às 

disposições desta Lei no prazo de 120 dias.  

§1º A partir da publicação desta Lei, as entidades estatais federais devem 

retificar o contrato individual de trabalho e demais registros dos respectivos 

empregados advogados para que passem a figurar como advogados, nos seus 

respectivos planos de cargos e salários.  

§2º Os advogados integrantes do regime jurídico de que trata esta Lei 

constituem categoria laboral diferenciada, nos termos do §3º, do art. 511, da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

 
Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição tem por objeto criar e estruturar o regime jurídico dos 

advogados de empresas estatais da administração pública indireta federal. A 

ausência de organização em carreira única compromete a permanência regular 

dos profissionais, que estão prejudicados devido à baixa remuneração, à 

sobrecarga de trabalho, além de poucas oportunidades de aperfeiçoamento.  
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Outro grave problema enfrentado pela área jurídica das empresas 

públicas federais e de economia mista é a subordinação técnica às Diretorias 

dessas instituições, em detrimento da imparcialidade que a análise jurídica 

requer. Por essa razão, incluímos dispositivo para determinar que a unidade 

jurídica de empresa pública e de sociedade de economia mista sejam chefiadas 

por integrantes do regime jurídico proposto por esta lei.  

A proposição assegura, além das garantias da ampla defesa e do 

contraditório, a oitiva da OAB nos processos administrativos instaurados em 

casos de demissão ou dispensa.  

O projeto também cria um fundo comum para que os honorários 

advocatícios sejam destinados aos respectivos advogados estatais, por se 

caracterizarem como verbas de natureza privada e alimentar.  

Outro ponto importante que a proposição contempla é com relação ao 

horário de trabalho. Os advogados de empresas públicas e economia mista não 

observam integralmente dispositivos previstos no seu estatuto profissional, e, ao 

mesmo tempo, embora regidos pela CLT, é distinto dos demais empregados 

públicos da mesma empresa, conforme o art. 511, §3º da CLT, por se tratar de 

categoria profissional diferenciada. Exemplo disso é o horário de trabalho do 

advogado estipulado pelo Estatuto da OAB, que difere do horário convencionado 

com as empresas estatais federais.  

Com intuito de sanar e evitar controvérsias jurisprudenciais acerca do 

tema, esta proposição vem reforçar a ideia de que o horário de trabalho dos 

advogados de empresas estatais federais seja compatível com as atividades 

inerentes à advocacia, nos termos do Estatuto da OAB, ressalvados acordo ou 

convenção coletiva ou caso de dedicação exclusiva.  

Assim, a proposta além de suprir lacuna normativa, busca valorizar a 

categoria mediante remuneração compatível com a complexidade e a 

responsabilidade que envolvem suas funções, bem como as prerrogativas da 

autonomia técnica e profissional, que deve vigorar, sobretudo nas Estatais. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação do 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, 

Senador Weverton (PDT MA) 
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